
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUMIRIM

- Estado de São Paulo -
______________________________________________________________________________________________________________

LEI Nº041/97 DE 29 DE OUTUBRO DE 1997.

"DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".


A Câmara Municipal de Jumirim DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto na contadoria Municipal um Crédito Especial no valor de R$ 13.000,00, destinado a cobrir despesas com a implantação da diretoria de Agricultura e Abastecimento, Lei Nº031 de 10 de julho de 1997. 


CRÉDITO ESPECIAL

09- DIRETORIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO


09-01 - SETOR DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO


04180112.200-Manutenção da Unidade


3111- Pessoa Civil ........................................................ + R$ 7.000,00


3113- Obrigações Patronais .........................................  + R$ 2.000,00


3120- Material de Consumo ........................................  + R$ 2.000,00


3132- Outros Serviços e Encargos ...............................  + R$ 2.000,00



TOTAL ......................................................................... + R$ 13.000,00



Artigo 2º - O Crédito Especial autorizado pelo artigo anterior será coberto com a anulação parcial da seguinte dotação:


ANULAR ( PARCIAL )

05- DIRETORIA DE OBRAS E URBANISMO


05-01 - SETOR DE OBRAS E EDIFÍCIOS PÚBLICOS


10580323.110 - Desapropriação de área de interesse Público

4210 - Aquisição de Imóveis  ........................................  - R$ 13.000,00


TOTAL ..........................................................................  - R$ 13.000,00


Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Jumirim, 29 de outubro de 1997.

Benedito Tadeu Fávero

Prefeito Municipal

Armando Eugênio Casari

Diretor de Gabinete
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Diretor de Gabinete
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